
MENSAGEM Nº. 002/2011     

 Campo Novo do Parecis, 20 de janeiro de 2011.



Senhora Presidenta, Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 002/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar dispositivos na Lei Municipal nº. 968, de 17 de outubro de 2003, alterada pela Lei Municipal nº. 1.336/2009, que cria o loteamento Pólo Empresarial Parecis, institui o Programa de Incubadoras Empresariais e dá outras providências.

Versa esta proposição em virtude de que esta região ser essencialmente industrial não gerando perspectivas para que estes terrenos venham a ser utilizados para outras finalidades distintas a lei, levando o Poder Executivo a rever a sua decisão anterior e optar por nova tomada de decisão quanto aos lotes 19 e 20, da quadra 25-B, com área total de 1.640m², que estavam reservados para a implantação de alguma obra pública, tais como PSF ou escola naquela localidade.

Desta forma, solicitamos através deste projeto de lei a liberação destes lotes para venda de forma facilitada, possibilitando a instalação de micro e pequenas novas empresas, contribuindo para a criação de empregos, geração de renda, entre outros fatores que propiciam o crescimento do município, solidificando cada vez mais a importância da criação do Pólo Empresarial Parecis.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Em anexo: memorial descritivo, certidão de inteiro teor, certidão de valor venal e croqui, documentos estes partes integrantes desta proposição.



Atenciosamente,

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº. 002/2011          
     
   
 20 de janeiro de 2011.



Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº. 968, DE 17 DE OUTUBRO DE 2003, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº. 1.336/2009, QUE CRIA O LOTEAMENTO PÓLO EMPRESARIAL PARECIS, INSTITUI O PROGRAMA DE INCUBADORAS EMPRESARIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal Interino de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Os §§ 1º e 2º do art. 10, da Lei Municipal nº. 968/2003, alterada pela Lei Municipal nº. 1.336/2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

            
“Art. 10. ..........................................

§ 1º. Os lotes 19 e 20 da quadra 25-B, com área total de 1.640 m² (mil e seiscentos e quarenta metros quadrados) ficam destinados para venda às pequenas e micro empresas nas áreas industrial, agroindustrial e prestação de serviços.

 

§ 2º. Os lotes 08, 09, 10, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 serão disponibilizados para venda por 40% (quarenta por cento) do valor venal do lote.”

                           Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

                           Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 20 dias do mês de janeiro de 2011.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino
Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

STELLA REGINA PYDD PILGER

Secretário Municipal Interina de Administração


